
 

 

 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 
 

EDITAL DE CHAMENTO PUBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARTISTAS LOCAIS. ARTISTAS SOLO (DJ), ARTISTAS DUPLA/TRIO, QUARTETO, (VOZ E 

VIOLÃO), E BANDA MUSICAL, COM NO MÍNIMO 05 (CINCO) MÚSICOS, GRUPOS CULTURAIS 

(SAMBA DE RODA, LINDROAMOR, CHARANGA, REISADO, ENCARETADOS, FARINHADA, 

QUADRILHAS JUNINAS E PROUTORES CULTURAIS DE ARRAIÁS JUNINOS), PARA 

REALIZAÇÃO DE SHOWS EM EVENTOS CULTURAIS, RELIGIOSOS E   ESPORTIVOS DO 

MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA/BA, COM REPERTÓRIO VARIADO ENTRE SERTANEJO, 

FUNK, MPB, ROCK, FORRÓ, ARROCHA, PAGODE, AFRO, CATÓLICO, GOSPEL E AXÉ, COM 

DURAÇÃO MÁXIMA DE 02 (DUAS) HORAS. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTES E LAZER, TORNA PÚBLICO À COMUNIDADE BARBARENSE QUE ENCONTRA-SE 

ABERTA AS INSCRIÇÕES PARA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0012024 PARA 

FINS DE “CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS ARTISTAS SOLO (DJ), 

ARTISTAS DUPLA/TRIO, QUARTETO, (VOZ E VIOLÃO), E BANDA MUSICAL, COM NO MÍNIMO 

05 (CINCO) MÚSICOS, GRUPOS CULTURAIS (SAMBA DE RODA, LINDROAMOR, CHARANGA, 

REISADO, ENCARETADOS, FARINHADA, QUADRILHAS JUNINAS E PROUTORES CULTURAIS 

DE ARRAIÁS JUNINOS), CONFORME DETALHAMENTOS A SEGUIR. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

1.1 CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS 
DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES 
MUSICAIS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTES E LAZER (SECULT), VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO 
DE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR 
ESPAÇOS AOS ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS 
AO LONGO DO ANO E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE, O CREDENCIAMENTO 
SERÁ FEITO CONFORME PREVISTO ATRAVÉS DO ARTIGO Nº 79 DA LEI Nº 14133/2021. 
1.2  A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARTISTA LOCAL SOLO (DJ), 
ARTISTA DUPLA/TRIO, QUARTETO, (VOZ E VIOLÃO), E BANDA MUSICAL, COM NO MÍNIMO 
05 (CINCO) MÚSICOS, GRUPOS CULTURAIS (SAMBA DE RODA, LINDROAMOR, CHARANGA, 
REISADO, ENCARETADOS E FARINHADA, QUADRILHA JUNINA), PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS EM EVENTOS CULTURAIS, RELIGIOSOS E ESPORTIVOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
BÁRBARA/BA, COM REPERTÓRIO VARIADO ENTRE SERTANEJO, FUNK, AXÉ, MPB, ROCK, 
FORRÓ, ARROCHA, GOSPEL ,CATÓLICO, AFRO, PAGODE E OUTROS, COM DURAÇÃO 
MÁXIMA DE 2 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DISPOSTAS NESTE 

SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA L (ANEXO AO EDITAL). 
1.3 SERÃO CONTEMPLADOS ATÉ 76 PROPONENTES TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 
122.400.00 CONFORME QUADRO ABAIXO DE EVENTOS JÁ CONFIRMADOS: 
  

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

CALENDÁRIO DE 

EVENTOS 
QT  

V.UNT 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE BANDA 

LOCAL MUSICAL, 

COM NO MÍNIMO 05 

(CINCO) MÚSICOS, 

PARA REALIZAÇÃO 

DE SHOWS NOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE 

SANTA 

BÁRBARA/BA, COM 

REPERTÓRIO 

VARIADO ENTRE 

SERTANEJO, FORRÓ, 

PAGODE, ARROCHA, 

PISADINHA, AXÉ, 

AFRO, GOSPEL, 

CATÓLICO, DENTRE 

OUTROS COM 

DURAÇÃO MÁXIMA 

DE 2 HORAS. 

 

 

 

FESTEJOS 

JUNINOS;CAVALGAD

AS; VAQUEJADAS, 

BOLÕES DE 

VAQUEJADAS; 

FEIRAS CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL ; S. 

NICOLAU FOLIA; DIA 

DA CONSCIENCIA 

NEGRA;FESTA DOS 

EVANGÉLICOS;FEST

A DA; LAVAGEM DA 

IGREJA;ALVORADA; 

FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA; NATAL 

LUZ; REVEILLON 

 

 

 

 

 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

02 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ARTISTA 

LOCAL SOLO (DJ) 

PARA REALIZAÇÃO 

DE SHOWS DOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA 

BÁRBARA/BA, COM 

REPERTÓRIO 

FESTEJOS 

JUNINOS;CAVALGAD

AS; VAQUEJADAS, 

BOLÕES DE 

VAQUEJADAS; FEIRAS 

CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL ; S. 

NICOLAU FOLIA; DIA 

DA CONSCIENCIA 

NEGRA;FESTA DOS 

EVANGÉLICOS;FESTA 

DA; LAVAGEM DA 

IGREJA;ALVORADA; 

10 500,00 5.000,00 



 

 

VARIADO ENTRE  

SERTANEJO, FUNK, 

FORRÓ,PISADINHA E 

OUTROS RITMOS, 

COM DURAÇÃO 

MÁXIMA DE 2 HORAS. 

FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA; NATAL 

LUZ; REVEILLON 

 

 

 

 

 

 

03 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ARTISTA 

LOCAL SOLO (VOZ E 

VIOLÃO) PARA 

REALIZAÇÃO DE 

SHOWS DOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE 

SANTA BÁRBARA/BA, 

COM REPERTÓRIO 

VARIADO ENTRE  

SERTANEJO, FUNK, 

FORRÓ E OUTROS, 

COM DURAÇÃO 

MÁXIMA 

DE 2 HORAS. 

FESTEJOS JUNUINOS; 

FEIRAS CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL – S. 

NICOLAU FOLIA; 

FESTA DOS 

EVANGÉLICOS;FEST

A DA PADROEIRA;A; 

NATAL LUZ 

10 500,00 5.000,00 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ARTISTA 

LOCAL (DUPLA) 

PARA REALIZAÇÃO 

DE SHOWS NOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE 

SANTA BÁRBARA/BA, 

COM REPERTÓRIO 

VARIADO ENTRE  

SERTANEJO, GOSPEL, 

CATÓLICO, FUNK, 

FORRÓ E OUTROS, 

COM DURAÇÃO 

FESTEJOS JUNINOS; 

CAVALGADAS; 

VAQUEJADAS E 

BOLÕES DE 

VAQUEJADAS; 

FEIRAS CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL – 

S. NICOLAU FOLIA; 

DIA DA 

CONSCIENCIA 

NEGRA;FESTA DOS 

EVANGÉLICOS; 

FESTA DA 

PADROEIRA;FESTA 

DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA; NATAL 

LUZ;REVEILLON 

15 600,00 9.000,00 



 

 

MÁXIMA 

DE 2 HORAS. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ARTISTA 

LOCAL            (TRIO) 

PARA REALIZAÇÃO 

DE SHOWS NOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA 

BÁRBARA/BA, COM 

REPERTÓRIO 

VARIADO ENTRE  

SERTANEJO, FUNK, 

FORRÓ E OUTROS, 

COM DURAÇÃO 

MÁXIMA 

DE 2 HORAS. 

 

JUNINOS; 

CAVALGADAS; 

VAQUEJADAS E 

BOLÕES DE 

VAQUEJADAS; 

FEIRAS CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL – 

TOMBA; S. NICOLAU 

FOLIA; DIA DA 

CONSCIENCIA 

NEGRA;FESTA DOS 

EVANGÉLICOS;FEST

A DA PADROEIRA; 

FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA; NATAL 

LUZ; REVEILLON 

15 1.000,00 15.000,00 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GRUPOS 

CULTURAIS                    

LOCAIS (SAMBA DE 

RODA, LINDROAMOR, 

CHARANGA, REISADO) 

PARA REALIZAÇÃO 

DE SHOWS E 

APRESENTAÇÕES NOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA 

BÁRBARA/BA, COM 

DURAÇÃO MÁXIMA 

DE 2 HORAS. 

 

 

FESTA DE REIS; 

CARNAVAL; SÁBADO 

DE ALELUIA; 

CLICLOTURISMO;FES

TA DA MATRIZ 

AFRICANA; FEIRAS 

CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL;FESTA 

DA PADROEIRA; 

LAVAGEM DA 

IGREJA;ALVORADA; 

FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

2.000,00 

 

 

 

 

20.000,00 

 

 

 

 

 

 

07 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇÕS DE GRUPOS 

CULTURAIS                    

LOCAIS 

(ENCARETADOS, 

QUADRILHAS 

JUNINAS, 

FARINHADA) PARA 

REALIZAÇÃO DE 

ESPETÁCULOS E 

APRESENTAÇÕES NOS 

EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA 

FESTEEJOS 

JUNINOS; 

QUERMESSE 

JUNINA; FEIRAS 

CULTURAIS; 

ENCONTRO 

CULTURAL – S. 

NICOLAU FOLIA; 

FESTA DA 

PADROEIRACICLOT

URISMO; FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA; 

20 1.200,00 24.000,00 



 

 

BÁRBARA/BA, COM 

DURAÇÃO MÁXIMA 

DE  2 HORAS. 

 

VALOR GLOBAL 76  TOTAL 

122.400.00 

 

 

1.1 Só serão credenciados os proponentes que comprovarem sua condição de Artista Solo 

(DJ),VOZ E VIOLÃO,Dupla, Trio, Banda Musical com no mínimo 05 (cinco) componentes e grupos 

culturais (samba de roda, lindroamor, charanga, reisado, encaretados, farinhada e quadrilha junina) por 

meio da apresentação dos documentos exigidos neste Edital. 

1.1.1. Para efeito deste chamamento, considera-se artista solo aquele que sozinho realiza 

shows para execução de músicas; artista Duplo, Trio e Quartetto aqueles artistas com dois, três 

ou quatro músicos realizam shows para execução de músicas, e banda musical a reunião de 

músicos com o intuito de realizar shows para execução de músicas, grupos culturais (samba de 

roda, lindroamor, charanga, reisado, encaretados  farinhada e quadrilhas juninas) reunião de 

músicos com o intuíto de realizar shows para execução de músicas ou espetáculos. 

 
2. DA FONTE DE RECURSOS: 

2.1. As despesas recorrentes deste credenciamento ocorrerão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

UNIDADE: 0808 
ATIVIDADE: 2052 
PROJETO: PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
ELEMENTO: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE: 1500 

 
3. DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 A CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO terá início a partir de 29 de maio de 2024 

até o dia 29 de maio de 2025, na sede Prefeitura Municipal de Santa Bárbara – BA, das 8:30h 

às 14:00h., no setor de Licitação, através da documentação disponível no Portal da 

Transparência do Município de Santa Bárbara/BA. www.santabarbara.ba.gov.br, no qual o 

solicitante deverá preencher e entregar o envelope na COPEL/SANTA BÁRBARA/BA, no 

endereço Praça Clodoaldo Campos, 26 - Centro, Santa Bárbara/BA das 08h às 14h. Não 

serão aceitos credenciamentos fora do período estabelecido neste edital. 

 
3.2 Caso tenha dúvidas, entre em contato pelo e-mail: secult2022@gmail.com, ou 

presencialmente na sede da secretaria de Cultura, localizada na Av. Patrício São Paulo, 

Centro – ao lado da Escola Carlos Valadares. 

mailto:secult2022@gmail.com


 

 

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

 
4.1 O envelope de documentação deverá estar devidamente fechado, rubricado no 

fecho e  identificado, em sua parte externa, com os seguintes dizeres: 

 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA - CREDENCIAMENTO Nº. 001 /2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PROPONENTE:________________________________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________ 

CPF:_________________________________________________ 
TELEFONE:___________________________________________   
EMAIL:______________________________________________ 

 

OBS: NÃO SERÃO ACEITOS ENVELOPES SEM IDENTIFICAÇÃO CONFORME O MODELO. 

 
 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 

5.1 Poderão participar da sessão de credenciamento os interessados, pessoas físicas que 

residem no município de Santa Bárbara/BA a no mínimo 02 (dois) anos completos, e que 

atendam às exigências do edital e aceitarem suas condições. 

 

5.2 A condição descrita no item anterior aplica-se diretamente ao proponente interessado. 

 
6 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 
6.1 Servidor, ocupante de cargo efetivo ou função em comissão no Município de Santa Bárbara/BA. 

 

6.2 Banda/artista que tiver sido punido (a) com a perda do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou tiver sido declarada inidônea; 

6.3 O proponente que recebeu recursos oriundos da Lei Aldir Blanc e não prestou contas e/ou 

não executou a sua proposta conforme prazo estipulado. 

6.4 Pessoas menores de 18 (dezoito) anos. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

 
7.4 Poderão participar da sessão de credenciamento os interessados, pessoas físicas que 

residem no município de Santa Bárbara a no mínimo 02 anos completos, e que atendam às 

exigências do edital e aceitarem suas condições. 

7.5 A condição descrita no item anterior aplica-se diretamente ao proponente interessado. 

 
8. DA DOCUMENTAÇÃO: 



 

 

 
8.1 No envelope, o proponente deverá apresentar a seguinte documentação em cópia, em 

vigor: 

 

a) Solicitação de credenciamento do artista solo, dupla, trio, quarteto ou banda, grupos 

culturais, nos termos do Anexo I, manifestando a intenção em se credenciar no valor estipulado 

neste Termo de Referência, declarando que tem conhecimento e concorda com todos os 

termos e condições estabelecidas no mesmo; 

 

b) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE ou CNH e do CPF do proponente ou representante, 

em caso de pessoa física brasileira ou naturalizada, ou cópia do Registro Nacional de 

Estrangeiro - RNE, em caso de estrangeiro; 

c) Cópia de comprovante de domicílio atualizado com no mínimo 02 (dois) anos completo. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito do 

proponente retirada no setor de tributos do município de Santa Bárbara/BA. 

e) Lista com os nomes e documentos dos componentes do grupo e ou banda indicando a 

atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante, exceto para artista solo 

(DJ, VOZ E VIOLÃO, DUPLA, TRIO OU QUARTETO),  (fica dispensado este item em se 

tratando de artista solo, DJ, voz e violão, dupla, trio  e quarteto); 

f) Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva para Habilitação, em conformidade com o 

Artigo 87 da Lei nº. 8666/93 e alterações (Preencher Anexo II); 

g) Declaração de que o artista e/ou banda (pessoa física credenciante) não compõe o  quadro 

de pessoal servidores públicos em qualquer esfera, vedado pelo Art. 9º da Lei 8666/93 

(Preencher Anexo II); 

h) PORTFÓLIO DA ATRAÇÃO (website, blog, fotos, material de imprensa, folder de eventos 

e espetáculos do grupo musical/artista já realizados) com no mínimo dois anos completos, 

para verificação da consistência/pertinência da proposta artística e do grau de inserção no 

cenário musical, com no máximo 02 (duas) páginas. 

 

7.2 As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins deste 

credenciamento, deverão ter sido emitidas nos 90 dias imediatamente anteriores à data 

prevista para o recebimento dos envelopes. 

7.3 Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos 

“sites” dos órgãos emissores. 

7.4 Os documentos exigidos NÃO PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS, OU 

ACRESCENTADOS por qualquer tipo de protocolo ou  

7.5  Apresentados por meio de cópias, mesmo  autenticadas. 

7.6 Em qualquer hipótese, fica estabelecido que os documentos apresentados permaneçam 

https://tributos.cacoal.ro.gov.br/portal-contribuinte/emissao-certidoes


 

 

no processo administrativo de credenciamento, bem como os documentos de credenciamento 

dos  participantes. 

7.7 O não atendimento das exigências formais, bem como a ausência da apresentação de 

qualquer documentação importará na ELIMINAÇÃO do interessado em se credenciar, não 

sendo       aceita a apresentação da mesma em momento ulterior (depois). 

 
8 DO CREDENCIAMENTO E SUA VIGÊNCIA: 

 
a) Serão credenciados os interessados que comprovarem sua condição de Artista 

local Solo (DJ), VOZ E VIOLÂO, DUPLA, TRIO,QUARTETO, Banda Musical, 

Grupos Culturais (samba de roda, lindroamor, charanga, reisado, encaretados, farinhada, 

quadrilhas juninas),  por meio da apresentação do atestado de capacidade técnica e 

demais documentos do item 08 deste Edital e atenderem a todas as exigências, 

concomitantemente. 

 

b)  Caso seja identificado mais de um envelope do mesmo proponente, a Secertaria 

de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer de Santa Bárbara-BA, por meio da Comissão 

de Acompanhamento e Execução dará prioridade ao primeiro protocolo. 

c) O presente credenciamento terá vigência de 12(doze) meses, com início a partir da 

data de publicação da ata da sessão pública com a classificação dos artistas locais 

solo/dupla/trio/grupos e bandas credenciadas, de acordo com o evento definido no 

objeto. 

d) O contrato a ser celebrado terá duração de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua assinatura, ou até a realização do objeto. 

 
 

9 DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO: 

 
a) A Comissão de Acompanhamento e Execução, após análise da documentação dos 

participantes, e verificada a sua regularidade, procederá à realização do sorteio destinado 

à elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação de classificação   obedecerá ao 

critério de ordem de pontuação. 

 

b)  O MUNICÍPIO não credenciará o artista, banda ou grupo que tenha recebido qualquer 

tipo de penalidade em contrato anteriormente mantido com o órgão, devidamente 

comprovado. 

c) No caso de todos os participantes serem credenciados ou mesmo que venha a ter algum 

artista solo ou banda desclassificados, mas que renuncie à fase recursal, a Comissão 

Acompanhamento e Execução procederá o sorteio imediatamente depois de terminada a 



 

 

fase de avaliação da documentação. Caso haja participante inabilitado e que não renuncie 

ao direito de recurso será concedido prazo recursal e a data do sorteio será informada em 

convocação específica. 

 

d) Somente participarão do sorteio as bandas, artistas ou grupos previamente credenciados 

pela comissão, nos termos deste Termo de Referência, após o encerramento de todas as 

vias recursais administrativas. 

e) A relação classificatória dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem 

de designação por pontuação, a começar pelo primeiro colocado. 

f) A banda classificada em primeiro lugar será contratada para realizar o show no primeiro 

evento definido pelo Município, as bandas classificadas em segundo e terceiro lugar 

ocuparão o segundo e terceiro lugar na preferência de contratação e assim 

sucessivamente. 

g) Em não havendo o número de credenciados classificados tanto quanto é a demanda para 

os eventos definidos no objeto, os credenciados serão convocados respeitada a ordem 

classificatória até que se atinja o número necessário ao atendimento da demanda. 

h) O artista local solo, dupla, trio, banda ou grupo cultural que convocado para apresentar a 

documentação atualizada para formalização do processo de inexigibilidade se recusar a 

apresentar ou, apresentar fora do prazo ou, apresentar incompleta será considerada como 

desistente. 

i) O artista solo, dupla, trio, banda ou grupo cultural desistente, nos termos do subitem 

anterior, e aquela que rejeitar a designação, ou estiver suspenso/impedido de 

contratar com a administração, perderá a vez, situação em que será chamada a 

próxima na ordem de classificação. 

j) Havendo descredenciamento de bandas, sua posição será ocupada pela próxima 

na ordem de classificação, reordenando os demais. 

 

l) - DA PONTUAÇÃO: 
 

 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

 Máximo de pontos 

Profissional na 

Área 

15   

Tempo de 

Atuação 

(2 a 3 anos) 03 

pontos 

(4 a 5 anos) 

06pontos 

(6 anos +) 09 pontos 

Portfólio de 

Trabalho 

Regular 03 Bom 06 Ótimo 09 

Apresentação em 

Eventos 

Pequeno porte 03 Médio porte 06 Grande porte 09 

 



 

 

m) Após a análise da pontuação, os interessados que obtiverem nota inferior a 

pontuação minima serão considerados automaticamente ELIMINADOS. 

n) Para fins deste Edital, considerar-se-á como pontuação mínima o valor de 15 

(quinze) pontos, e pontuação máxima de 33 (trinta e três) pontos. 

o) Considera-se pequeno porte o evento que reuniu até 100 pessoas, para médio porte 

a concentração de 101 pessoas à 250 e para grande porte a concentração de mais 

de 250 pessoas. 

 
10  - DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 
a) Será considerado eliminado o credenciante interessado que deixar de apresentar a 

documentação na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 

b) O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos no edital e será 

considerada credenciado o artista solo, VOZ e Violão, dupla, trio, banda ou grupo cultural 

que apresentar toda a documentação exigida, concomitantemente, dentro do prazo de 

validade. Será considerado eliminado o artista solo, VOZ e Violão, dupla, trio, quarteto, 

banda ou grupo cultural que deixar de apresentar a documentação solicitada, apresentá-

la com vícios/defeitos, contrariar qualquer exigência contida neste Termo de Referência, 

ou cujos documentos estiverem com prazo(s) de validade expirada(s). 

b.1) No caso de todos os artistas solo, VOZ e Violão, dupla, trio, quarteto, banda ou 

grupo cultural participante serem credenciados ou mesmo que venha a ter algum não 

credenciado, mas que renuncie expressamente à fase recursal, a Comissão 

Acompanhamento e Execução procederá, imediatamente, com a análise destinada à 

elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação numerada obedecerá ao 

critério de ordem de classificação. 

c) Em caso de empate por pontuação será adotado o critério de desempate por análise de 

portfólio, considerando a organização e estrutura do mesmo. Caso persista o empate a 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer por meio de sua Comissão de 

Acompanhamento e Execução por meio de ato discriscionário priorizará data e horário do 

protocolo de entrega. 

c.a) Em casos omissos neste Edital a Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer 

adotará critérios/meios para resolução do mesmo. 

 

11 DA FORMALIZAÇAO DO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE E DO CONTRATO: 

 

a) Concluído e homologado o credenciamento, os artistas locais solos, voz e violão, dupla, 

trio, bandas e ou grupos culturias credenciados obedecidos à ordem de classificação, 

respeitados os requisitos específicos, a Administração Municipal formalizará Procedimento 



 

 

de Inexigibilidade de Licitação com fundamento no Art. 25, Caput da Lei 8.666/93. 

 b)  Os artistas solos ou bandas credenciados, obedecida a ordem de classificação, deverão, 

para formalização do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, apresentar nova 

documentação para substituir aquela que porventura estiver com prazo de validade expirado 

bem como, apresentar outros documentos, específicos necessários para a instrução do 

procedimento. 

c) O artista solo, voz e violão, dupla, trio, banda ou grupo cultural credenciada convocada 

deverá apresentar a documentação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação formal que será publicada em endereço eletrônico oficial. 

d) Será formalizado um procedimento licitatório de Inexigibilidade contemplando todos os 

eventos conforme tabela do item 1. 

e) Depois de encerrado o procedimento licitatório de Inexigibilidade e realizada a publicação 

da ratificação nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, o(s) credenciado(s) classificado(s) 

para a execução daquele objeto, será (ão) convocado(s) para celebrar o Contrato 

Administrativo, conforme Minuta constante no Anexo IV deste Termo de Referência. 

f) Os serviços serão prestados na sede urbana  e rural do Município em local, data e horário 

previamente estabelecidos pela Secertaria de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer – Santa 

Bárbara/BA. 

g) A definição da data de execução do objeto será definida pela Comissão de 

Acompanhamento e Execução no momento da assinatura do Contrato, a recusa por parte 

do credenciado implicará na eliminação do mesmo, e posterior convocação do próximo 

credenciado. 

h)  Quando o artista solo, voz e violão, dupla, trio, banda ou grupo cultural credenciado 

convocado para celebrar o Contrato não comparecer no prazo determinado, será 

convocado o artista solo, credenciado seguinte constante da lista resultante deste 

procedimento e o credenciado que não compareceu será, automaticamente, considerado 

desistente. 

i)   A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que 

ensejará seu imediato cancelamento e a convocação de outra na ordem de classificação, 

sem prejuízo para o Contratante. 

12- DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO: 

 
a)  Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e 

irreajustável de R$ 3.000 (três mil reais), pela realização de cada show na modalidade 

banda, R$ 500,00 (quinhentos reais), pela realização de cada show na modalidade 

artista solo (DJ), R$ 500,00 (quinhentos reais), pela realização de cada show na 

modalidade voz e violão, R$ 600,00 (seisentos reais), pela realização de cada show na 



 

 

modalidade dupla, R$ 1.000,00 (Um mil reais), pela realização de cada show na 

modalidade trio, R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pela realização de cada show na 

modalidade grupos culturais (reisado, lindroamor,samba de roda), R$ 1.200 (Um mil e 

duzentos reais), pela realização de cada show na modalidade encaretados, quadrilhas 

juninas e farinhada, em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução 

dos serviços, emissão e entrega da nota fiscal correspondente no setor responsável. 

b) Caso seja detectada alguma inconsistência na nota fiscal o prazo de 30 (trinta) dias será 

recontado a partir da data de entrega da nova nota no setor responsável. 

 

c) DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
13 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 
a)  Assegurar o livre acesso do artista solo, dupla, trio, banda e ou grupo cultural ao palco 

providenciado pelo Município  de Santa Bárbara/BA; 

a.a) Informar o artista solo, dupla, trio, banda ou grupo cultural da data, horário e 

condições de realização show em prazo  de no mínimo 10 dias; 

a.b) Fornecer ao artista solo, dupla, trio, grupo cultural ou banda os documentos e 

informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de 

desembaraços, ônus e pendências, exceto o que for de obrigação da banda; 

a.a.a) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 

a.b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado; 

a.c) Efetuar o pagamento no prazo de 30 dias a contar da data de entrega da Nota 

Fiscal no setor responsável. 

 
14. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
a) Realizar o show em dia e hora previamente designados pela Administração, com 

duração máxima de 2 horas; 

b) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado neste Termo de Referência, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições  estabelecidas em contrato; 

c) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato; 

c.1) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os 

serviços ora contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que 

assume as obrigações decorrentes do contrato. 



 

 

c.2)Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

c.3 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

 

15 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
a. A fiscalização da execução do presente Credenciamento, bem como do(s) 

Contrato(s) deste decorrente, ficará a cargo da Secretaria de cultura, Turismo, 

Esportes e Lazer de Santa Bárbara/BA.  

16 DAS SANÇÕES: 

 
a. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

b. Por infração às normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da 

Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, será considerado descredenciado o 

concorrente que: 

 

i. Se recusar, injustificadamente, em assinar o contrato para realização do     show; 

ii. Se houver rescisão do contrato a que tenha dado causa; 

iii. Omitir informações, ou as prestar de forma inverídica; 

 
c. No descumprimento total ou parcial do contrato celebrado com a Administração 

Pública Municipal, caberá as seguintes sanções: 

17.3.2 Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento 

de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se 

confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

17.3.3 Multa: havendo descumprimento total ou parcial poderá haver aplicação de multa, 

observados os seguintes limites máximos: 

17.3.3.1 O descumprimento parcial ou integral do objeto do contrato implicará à parte 

infratora o pagamento à outra parte, de multa compensatória de 50% (cinquenta por cento) e 

caso seja necessário recorrer ao poder judiciário além da multa incidirão juros de mora de 1% 

(um por cento) a. m. e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento), todos 

calculados sobre o valor total do contrato; 

17.3.3.2 O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no  Contrato sujeitará 

o Contratado à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor 

total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 



 

 

17.3.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

d. As multas previstas nesta cláusula não eximem a banda/empresa credenciada e 

contratada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar à Administração. 

e. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

f. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

g. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias,  

fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade Superior da Administração Pública 

Municipal, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

execução do Contrato. 

18  DO ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

 
18.1 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento deverão ser enviados ao 

Presidente da Comissão de Licitação, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

a abertura da sessão pública, através do e-mail copelsantabarbara@gmail.com ou 

pessoalmente, à Praça Clodoaldo Campos, 26 Centro – Santa Bárbara/BA. 

 

18.2 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS: 
18.2.1 Dos atos da Administração cabem impugnações nos termos do Art. 41 e recursos 

nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93. 

18.2.2 Os    recursos    deverão ser encaminhados no endereço eletrônico 

copelsantabarbara@gmail.com em até 5 dias uteis após o resultado parcial da análise. 

(Anexo IV). 

18.2.3 Caso seja detectado mais de um recurso por proponente, a Secretaria de Cultura, 

mailto:copelsantabarbara@gmail.com
mailto:copelsantabarbara@gmail.com


 

 

Turismo, Esportes e Lazer – Santa Bárbara/BA  dará prioridade ao primeiro protocolo, sendo 

considerados válidos apenas os recursos enviados até às 23h59min do ultimo dia do prazo 

recursal. (Anexo IV) 

 

19  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

19.1 A participação neste credenciamento implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas 

vigentes. 

19.2 Qualquer interessado neste credenciamento poderá fazer-se representar por 

procurador  devidamente constituído por procuração pública com firma reconhecida em 

cartório. 

19.3 Os documentos devem ser apresentados em original ou com cópia a ser autenticada 

pela Comissão, ou servidor da Administração. 

19.4 É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo. 

19.5 Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes 

e Lazer,  localizada na Avenida Patrício São Paulo – ao lado Colégio Estadual Carlos 

Valadares. 

19.6  O Município se reserva no direito de revogar total ou parcialmente o presente 

credenciamento, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não 

cabendo às empresas interessadas o direito de indenização, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 da citada lei. Os casos omissos neste Termo de Referência serão 

resolvidos pela Comissão Acompanhamento e Execução. 

19.7 São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Modelo de requerimento de participação no 

credenciamento; Anexo II – Modelo de declaração; 

Anexo III – Minuta de Contrato de Credenciamento. 
 

Santa Bárbara, 07 de maio de 2024 

__________________________________________ 
 

Claudia silva dos Santos 

Secretária Municipal  de Cultura, 

Turismo, Esporte e Laser 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO /2024 

 MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA 

 
Eu   ,Endereço: inscrita no 

CPF: , vem, por meio desta, solicitar o credenciamento do artista 

solo (DJ) (VOZ E VIOLÃO) Dupla, Trio, Grupos Culturais (samba de roda, lindroamor, 

charanga, reisado, encaretados, farinhada e quadrilhas juninas) / Banda Musical 

 para apresentação em shows durante as Festividades do 

Calendário de Eventos 2024 do Município de SANTA BÁRBARA/BA e declara que: 

 
 

( ) BANDA: 

a) O valor do serviço será de R$ 3.500.00 (três mil  e quinhentos reais) por show. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 

 
( ) DUPLA: 

a) O valor do serviço será de R$ 1.000,00 (mil reais) por show. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 

 
( ) TRIO 

a) O valor do serviço será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por show. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 
 

( ) DJ: 

c) O valor do serviço será de R$ 500,00 (quinhentos reais) por show. 

d) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 
 

( ) VOZ E VIOLÃO: 

a) O valor do serviço será de R$ 700,00 (setecentos reais) por show. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 
 

( ) GRUPOS CULTURAIS (samba de roda, lindroamor, charanga, reisado) 

a) O valor do serviço será de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) por show. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 

 
( ) GRUPOS CULTURAIS (encaretados, farinhada e quadrilhas juninas) 



 

 

a) O valor do serviço será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por espetáculo. 

Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 

 
 

Santa Bárbara 07 de maio de 2024 
 

 
 
 

 

      Assinatura e CPF                

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II MODELO DA DECLARAÇÃO DECLARAÇÕES EXIGIDAS EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 001/2024 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA 

 

 
Eu,   

 ,CPF__________________________, 

domiciliado (a) no município 

de__________________________________Rua/Avenida____________________________ 

________________________________, Bairro   , 

CEP____________________________, 

telefones__________________________,e-mail____________________________,vem  

perante esta Comissão, sob as penas da Lei, apresentar as seguintes declarações: 

– Declara que não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e que inexiste fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

– Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

– Declara que não é servidor público do quadro municipal, estadual ou federal (ocupante de 

cargo efetivo, ou ainda cargo/função de confiança), nem possui qualquer relação de 

parentesco até segundo grau com servidores do órgão; 

– Declara que está ciente de todas as condições estipuladas no edital e que está em situação 

regular para o exercício da profissão. 

– Declara, sob as penas da lei e demais sanções previstas no Edital de Credenciamento 

001/2024, que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios. 

Local e data:    

Assinatura:    

 

 

 

 



 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER 

SANTA BÁRBARA/BA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à 

Rua_________________________________Inscrito no CNPJ sob o número, neste ato 

representado legal. CONTRATADA:________________________________, pessoa física 

inscrita no CPF sob o nº  _________________________, com residência

 __________________________,nº  , bairro  _______________, 

na cidade de________________,CEP:_________________.As partes acima identificadas têm, 

entre si, justo e acertado, o presente Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993 e as cláusulas e condições descritas no presente. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

DO OBJETO: Contratação de show musical da banda    para 

apresentação durante o evento___________________no Município de SANTA BÁRBARA/BA 

a realizar-se no dia de /2024 em via pública, com acesso livre à população e 

visitantes, a partir das h min, com 2 horas de show, nos seguintes termos, em observância ao 

estabelecido no Procedimento Administrativo nº /20 , Chamamento Público  nº /20  : 

 
 

BANDA DATA 
INÍCIO DAS 

APRESENTAÇÕES 
VALOR 

   R$ 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O tempo mínimo de duração da apresentação deverá ser de 
2 horas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por um período de   (         ) dias, com 

termo inicial em_________e termo final em , podendo ser prorrogado nos termos 

da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

 

a) Assegurar o livre acesso da banda ao palco providenciado pelo Município de SANTA 

BÁRBARA/BA 

b) Informar a banda da data, horário e condições de realização show em prazo não inferior a 

30 dias; 

c) Fornecer à banda os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua 

atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências, exceto o que for de obrigação da 

banda; 

d) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado; 

f) Efetuar o pagamento no prazo de 30 dias a contar da data de entrega da Nota Fiscal no 

setor responsável. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Realizar o show em dia e hora previamente designados pela Administração, com duração 

mínima de 2 horas; 

b) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com 

o especificado neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas em 

contrato; 
                                          

a)  Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato; 

b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços 

ora contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assume as 

obrigações decorrentes do contrato; 

c) Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

d) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação; 

 
CLÁUSULA QUARTA 

h.  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 



 

 

Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e 

irreajustável de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), pela realização de cada show na 

modalidade banda, R$ 500,00 (quinhentos reais), pela realização de cada show na 

modalidade artista solo (DJ), R$ 700,00 (setecentos reais), pela realização de cada show 

na modalidade voz e violão, R$ 1.000,00 (mil reais), pela realização de cada show na 

modalidade dupla, R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), pela realização de cada show na 

modalidade trio, R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) pela realização de cada show na 

modalidade grupos culturais (reisado, lindroamor,samba de roda), R$ 1.500,00 (Um mil e 

quinhentos reais), pela realização de cada show na modalidade encaretados, quadrilhas 

juninas e farinhada, em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos 

serviços, emissão e entrega da nota fiscal correspondente no setor responsável. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Caso seja detectada alguma inconsistência na nota fiscal o prazo 

de 30 dias será recontado a partir da data de entrega da nova nota no setor responsável. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do contrato constante desta cláusula inclui todas as 

despesas de transporte, hospedagem, alimentação e outras decorrentes do deslocamento do 

artista/banda à cidade de Santa Bárbara/BA. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: Não haverá em hipótese alguma, reajuste no valor 

deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA 
 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 

presente correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE: 0808 
ATIVIDADE: 2052 
PROJETO: PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
ELEMENTO: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE: 1500 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 

DAS CARACTERÍSTICAS DO PRESENTE: O presente contrato reger-se-

á por suas cláusulas, aplicando-lhe, subsidiariamente, os preceitos de 

direito público e da teoria geral dos contratos. 



 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, 
enseja a sua rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, 
podendo este instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No descumprimento total ou parcial do contrato 

celebrado com a Administração  

Pública Municipal, caberá as seguintes sanções: 

a) advertência: comunicação formal ao contratado, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere 

prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

b) multa: havendo descumprimento total ou parcial poderá haver aplicação de multa, 

observados os seguintes limites máximos: 

1. O descumprimento das condições previstas na cláusula primeira deste contrato, 

implicará à parte infratora o pagamento à outra parte, de multa compensatória de 50% 

(cinqüenta por cento) e caso seja necessário recorrer ao poder judiciário além da multa 

incidirão juros de mora de 1% (um por cento) a. m. e honorários advocatícios à razão de 

20% (vinte por cento), todos calculados sobre o valor total do contrato; 

2. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no Contrato sujeitará o 

Contratado à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor 

total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

DA GARANTIA: O Município dispensa a garantia do Art. 56 da Lei 8.666/93, 



 

 

uma vez que o pagamento será efetuado após a execução e aceitação total 

do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: O presente contrato reger-se-á por suas 

cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhe 

supletivamente, o princípio da teoria geral dos Contratos e as disposições 

do direito privado. 

 

a) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no 

Procedimento Administrativo nº /2024, Inexigibilidade de Licitação nº 

  /2024, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo 

com o Art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara para dirimir quaisquer dúvidas 
advindas da execução ou inexecução do presente, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para todos os fins e 
efeitos de direito. 
 

Santa Bárbara/BA, de  2024.  
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA  CONTRATANTE 

Nome 

CONTRATADA:_____________________________________________

____________ 

Testemunhas: 

 
 

1 -         
 

 

CPF: 

 



 

 

 

2 -    
 

     CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 
IV 

 
MODELO DE RECURSO PARA O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2024 

 

Nome do Solicitante CPF: 

E-mail RG: 

Telefone  

Apresentação do 
recurso (justificativa) 

 

Assinatura 

do 

solicitante: 

Local: 

Data: 

Obs.: Este formulário deverá ser assinado, digitalizado e enviado somente 
por e-mail para o 

endereço: copelsantabarbara@gmail.com, identificando no assunto 
“Recurso do edital nº 001/2024” 

 

 

NÃO PREENCHER – PARA USO DA COMISSÃO. 

Recurso: ( ) Deferido ( ) Indeferido Assinatura do membro da 
comissão: 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:%20copelsantabarbara@gmail.com,

